
C O N V O C A Ç Ã O 
 

 

 O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA, através 

daGestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente, tem o prazer de 

CONVOCÁ-LO para 1ªREUNIÃO ORDINÁRIA – 2024 de seus membros que 

deverá ocorrer no dia29/01/2024, impreterivelmente às 13:00 horas, para tratar de 

assuntos de interesse do município e da comunidade, e que serão os seguintes: 

 

1. Leitura da Ata da Reunião anterior – 11ª Reunião Ordinária/2023; 

 
2. Apresentação do Processo – Protocolo – 0001942/2023– LÁZARO 

SANTOS SILVA– Fazenda Cabeceira do Rio Preto – Matrícula n° 

35.126 

 Requerimento de Licenciamento Ambiental: Licença Ambiental 

Especial – LES com Supressão de Maciço Florestal 

 Atividade – G-02-07-0 Criação de bovinos, bubalinos, eqüinos, muares, 

ovinos e caprinos, em regime extensivo – 05 hectares;  

 Requerimento de Supressão de 05 hectares de Cerrado; 

 A Equipe Técnica da Gestão Municipal do Agronegócio e Meio 

Ambiente opinou pelo DEFERIMENTO da licença ambiental com 

prazo de validade de 05 anos e pelo DEFERIMENTO da autorização 

de intervenção ambiental com prazo de validade de 02 anos. 

 

 Apresentação do Processo – Protocolo – 0002052/2023– OSCAR 

ANTONIETO VELOSO – Fazenda Ataque, lugar denominado 

Cachoeira – Matrículas 11.871 e 35.237 

 Requerimento de Licenciamento Ambiental: Licença Ambiental 

Especial – LES com Supressão de Maciço Florestal. 

 Atividade – G-01-03-1 – Culturas anuais, semiperenes e perenes, 

silvicultura e cultivo agrossilvopastoris, exceto horticultura – 66,4610 

hectares; G-02-07-0 – Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 

ovinos e caprinos, em regime extensivo – 15,5470 hectares; G-02-04-6 – 

Suinocultura – 10 cabeças; G-02-02-1 – Avicultura – 50 cabeças. 

 Requerimento de Supressão de Maciço Florestal em área de 05,9446 

hectares de cerrado . 



 A Equipe Técnica da Gestão Municipal do Agronegócio e Meio 

Ambiente opinou pelo DEFERIMENTO da licença ambiental com 

prazo de validade de 05 anos e pelo DEFERIMENTO da autorização 

de intervenção ambiental com prazo de validade de 02 anos. 

 

3. Apresentação do Processo – Protocolo – 0001941/2023– JOÃO 

BATISTA CAIXETA DA SILVA– Fazenda Bonito de Cima – 

Matrícula n.º: 21.988 

 Requerimento de Licenciamento Ambiental: Licenciamento Ambiental 

Especial – LES com Supressão de Maciço Florestal; 

 Atividade – G-01-03-1 – Culturas anuais, semiperenes e perenes, 

silvicultura e cultivo agrossilvopastoris, exceto horticultura – 76,60 

hectares . 

 Requerimento de Autorização para supressão de 31,84 hectares de 

Cerrado. 

 A Equipe Técnica da Gestão Municipal do Agronegócio e Meio 

Ambiente opinou pelo DEFERIMENTO da licença ambiental com 

prazo de validade de 05 anos e pelo DEFERIMENTO da autorização 

de intervenção ambiental com prazo de validade de 02 anos. 

 

 

5. Apresentação do Processo – Protocolo – 00001493/2023– CASSIMIRO 

CESAR DE CASTRO –  Fazenda Santo Antônio – Matrícula 16.308 

 Requerimento de Licenciamento Ambiental Especial - LES com Corte 

ou Aproveitamento de Árvores Isoladas Nativas Vivas. 

  Atividade: G-01-03-1 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 

silvicultura e cultivos agrossilvopastoris, exceto horticultura–34,52 

hectares;  

 Requerimento de Autorização para supressão de 81 árvores isoladas 

nativas vivas. 

 A Equipe Técnica da Gestão Municipal do Agronegócio e Meio 

Ambiente opinou pelo DEFERIMENTO da licença ambiental com 

prazo de validade de 05 anos pelo DEFERIMENTO da autorização de 

intervenção ambiental com prazo de validade de 02 anos. 

 



6. Apresentação do Processo – Protocolo – 00001489/2023 – CASSIMIRO 

CESAR DE CASTRO – Fazenda Santo Antônio- Matrícula 16.587 

 Requerimento de Licenciamento Ambiental Especial - LES com Corte 

ou Aproveitamento de Árvores Isoladas Nativas Vivas. 

  Atividade: G-01-03-1 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 

silvicultura e cultivos agrossilvopastoris, exceto horticultura– 11,40 ha;  

 Requerimento de Autorização para supressão de 49 árvores isoladas 

nativas vivas. 

 A Equipe Técnica da Gestão Municipal do Agronegócio e Meio 

Ambiente opinou pelo DEFERIMENTO da licença ambiental com 

prazo de validade de 05 anos pelo DEFERIMENTO da autorização de 

intervenção ambiental com prazo de validade de 02 anos. 

 

7.Apresentação do Processo – Protocolo – 00001490/2023 – CASSIMIRO 

CESAR DE CASTRO – Fazenda Santo Antônio, lugar denominado 

Monjolinho - Matrícula 30.402. 

 Requerimento de Licenciamento Ambiental: Licença Ambiental 

Especial – LES com Corte ou Aproveitamento de Árvores Isoladas 

Nativas Vivas; 

  Atividade: G-01-03-1 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 

silvicultura e cultivos agrossilvopastoris, exceto horticultura – 8,87 

hectares; 

 Requerimento de Autorização para supressão de 52 árvores isoladas 

nativas vivas. 

 A Equipe Técnica da Gestão Municipal do Agronegócio e Meio 

Ambiente opinou pelo DEFERIMENTO da licença ambiental com 

prazo de validade de 05 anos e pelo DEFERIMENTO da autorização de 

intervenção ambiental com prazo de validade de 02 anos. 

 

 8 .Apresentação do Processo – Protocolo – 00001832/2023 – PAULO 

CÉSAR FRANÇA E OUTROS – Fazenda Santa Rosa de Cima - Matrícula 

35.412 . 

 Requerimento de Licenciamento Ambiental: Licença Ambiental 

Especial – LES com Supressão de Vegetação Nativa; 

  Atividade: G-02-07-0- Criação de bovinos, bubalinos, eqüinos, muares, 

ovinos e caprinos, em regime extensivo – 13,57 hectares; 



 Requerimento de Autorização para supressão de 13,57 hectares de 

Maciço Florestal em área de cerrado. 

 A Equipe Técnica da Gestão Municipal do Agronegócio e Meio 

Ambiente opinou pelo DEFERIMENTO da licença ambiental com 

prazo de validade de 05 anos e pelo DEFERIMENTO da autorização de 

intervenção ambiental com prazo de validade de 02 anos. 

 

 

 

 

 

9. Outros. 

 

Sem mais, antecipamos agradecimentos, 

  Atenciosamente, 

- CODEMA – Secretaria – 

 
Obs.:Local Reunião:Sala de Reuniões da Prefeitura de Coromandel –Rua 

Arthur Bernardes, nº170 - Centro 
 


